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PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. DÍVIDA ALUSIVA À
FAZENDA PÚBLICA.  PRAZO QUINQUENAL.  INTE-
LIGÊNCIA DO  ART.  1º  DO  DECRETO  20.910/1932.
AFASTAMENTO DA QUESTÃO PRÉVIA. 

- Súmula 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessi-
vo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescri-
ção atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüê-
nio anterior à propositura da ação.” 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ADICIONAL POR
TEMPO  DE  SERVIÇO  (QUINQUÊNIO).  PREVISÃO
NA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE
JUAZEIRINHO.  ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO  EM
CONFORMIDADE  COM  A  LEGISLAÇÃO
MUNICIPAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  DA
EDILIDADE.  ART.  373,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL/2015.  PRECEDENTES  DESTA
CORTE.  VERBA  DEVIDA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA
APELATÓRIA.

- Conforme sedimentada jurisprudência do TJPB, confirma-
se  o  direito  do  servidor  à  percepção  dos  quinquênios  e
valores  retroativos,  porquanto  há expressa previsão  na  Lei
Orgânica do Município promovido, inexistindo comprovação
do pagamento pela Administração Municipal.

-  Levando-se  em  conta que  a  alegação  de  pagamento  de
verbas  trabalhistas  representa  fato  extintivo  de  direito,
compete ao empregador produzir provas capazes de elidir a
presunção de veracidade existente em favor dos servidores,
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que  buscam  o  recebimento  das  parcelas  salariais  não  pagas.
Inteligência do art. 373, II, do Código de Processo Civil de 2015.

-  Não  logrando  êxito,  a  municipalidade,  em  comprovar  a  sua
adimplência,  é  de  se  considerar  devido  o  pagamento  da  verba
salarial a que faz jus o servidor. Precedentes desta Corte de Justiça.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba,  à  unanimidade  de  votos,  REJEITAR  A PREJUDICIAL DE  PRESCRIÇÃO.  NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível nos autos da Ação de Cobrança ajuizada por  Kleiton
Diniz da Costa em desfavor do Município de Juazeirinho.

Na sentença combatida, fls.  39/42-verso, o magistrado  a quo  julgou procedente a
demanda, determinando que o promovido “implante o adicional por tempo de serviço  - quinquênio
no contracheque da parte autora, adimplindo, consequentemente, os valores retroativos, que no
caso corresponde a partir do dia imediato àquele em que o servidor completou o tempo de serviço
exigido, qual seja, dia 03 de dezembro de 2013 – (1º quinquênio), observando-se a prescrição
quinquenal (últimos 05 anos que antecederam ao ajuizamento da ação)”. 

Inconformado,  apelou  o  promovido,  levantando,  inicialmente,  a  preliminar  de
prescrição da pretensão autoral. No mérito, alegou  “a inexistência da prática de ato ilícito por
parte da Administração Pública, que atuou dentro da estrita legalidade, no exercício de um direito
que lhe é inerente”. 

Ao final,  requereu o provimento da  apelação,  para  julgar  improcedente  o pedido
inicial (fls. 46/53).

Contrarrazões ofertadas, às fls. 57/59.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou apenas pela rejeição da
preliminar levantada, não se manifestando quanto ao mérito. - fls.65/70.

É o relatório.

                        VOTO

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Anoto que a alegação de prescrição da pretensão autoral não merece guarida, tendo
em vista que o ajuizamento da presente demanda remonta ao pagamento das verbas atrasadas dos
últimos 05 (cinco) anos, conforme dispõe o art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932.

Desembargador José Ricardo Porto
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A título elucidativo, segue a Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça: 

“Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda
Pública figure  como devedora,  quando não tiver  sido negado o
próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da
ação.” 

Isto posto, rejeito a preliminar aventada.

MÉRITO.

Rebela-se a Edilidade em face da sentença que reconheceu o direito do promovente à
implantação, em seus vencimentos, do adicional por tempo de serviço, assim como o recebimento
dos valores atrasados. 

Demonstrando o autor que mantém vínculo trabalhista com o Município (fls. 10/11),
faz jus a receber pelo trabalho realizado, salientando-se que se trata de verba de natureza alimentar,
pois  a  remuneração  dos  funcionários  públicos  destina-se  a  assegurar-lhes  a  satisfação  de  suas
necessidades  vitais  básicas,  de  modo  que  nenhuma  dificuldade  orçamentária  justifica  o
inadimplemento de tais parcelas.

Da análise  do contracheque,  acostado à  petição  inicial  (fls.12),  verifica-se que  a
remuneração do promovente é composta apenas  de salário-base e gratificações,  além de verbas
como horas-extras, inexistindo qualquer rubrica destinada ao referido benefício.

Nesse norte, denota-se que o Estatuto dos Servidores do Município de Juazeirinho
(Lei nº 246/1997) estabelece, em seu art. 75, § 1º, que o pagamento do adicional por tempo de
serviço seja efetuado aos servidores municipais.

Dessa  forma,  restando  disciplinado  em  Legislação  Municipal  o  pagamento  por
tempo de serviço, bem como o preenchimento dos seus requisitos, é direito do servidor receber em
seus vencimentos os valores decorrentes do referido adicional.

É esse o entendimento da nossa Corte de Justiça:

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  Remessa
necessária  e  apelação  cível.  Ação  ordinária  de  cobrança  c/c
obrigação de fazer. Servidor público municipal. Regime jurídico
estatutário.  Adicional  por  tempo  de  serviço.  Implantação  e
pagamento retroativo. Intelecção do inciso XVI do art. 51 da Lei
orgânica do município. Ausência de prova do pagamento. Ônus
do  promovido.  Art.  373,  II,  do  CPC.  Verba  assegurada.
Manutenção da sentença. Desprovimento. O direito ao adicional
por  tempo  de  serviço  público  é  de  natureza  eminentemente
administrativa e sua concessão subordina-se apenas à existência
de  previsão  legal. O  réu  não  deve  apenas  formular  meras
alegações  em sua defesa,  mas,  sim,  comprovar  suas  assertivas,
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diante do ônus da prova dos fatos extintivos, impeditivos e modifi
cativos do direito do autor, nos termos do que preleciona o inciso
II do art. 333 do cpc. (TJPB; Ap-RN 0008519-24.2014.815.0181;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos; DJPB 08/11/2016; Pág. 10) Grifo nosso.

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO DE
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  VIGILANTE.
ADICIONAL POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  (QUINQUÊNIO).
CABIMENTO.  PREVISÃO  NA  LEI  ORGÂNICA  DO
MUNICÍPIO DE GUARABIRA. JURISPRUDÊNCIA DO TJPB
E  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  CONSECTÁRIOS
LEGAIS.  ADEQUAÇÃO  DA  SENTENÇA  NESTE  PONTO.
DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO PARCIAL
DA REMESSA. Conforme sedimentada jurisprudência do TJPB,
confirma-se o direito do servidor à percepção dos quinquênios e
valores  retroativos,  porquanto  há  expressa  previsão  na  Lei
Orgânica  do Município  promovido,  inexistindo comprovação do
pagamento  pela  Administração Municipal.  “A 1ª  Seção/STJ,  ao
apreciar o REsp 1.270.439/PR (Rel.  Min. Castro Meira,  DJe de
2.8.2013, recurso submetido ao regime previsto no art. 543-C do
CPC),  levando  em  consideração  o  entendimento  firmado  no
julgamento da ADI 4.357/DF (acórdão pendente de publicação),
pacificou  entendimento  no  sentido  de  que,  em  se  tratando  de
condenação  imposta  à  Fazenda  Pública,  de  natureza  não
tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com redação da Lei  nº  11.960/09,  no  que  concerne  ao  período
posterior à sua vigência; já a correção monetária, por força da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art.  5º da Lei nº
11.960/09  (ADI  4357/DF),  deverá  ser  calculada  com  base  no
IPCA,  índice  que  melhor  reflete  a  inflação  acumulada  do
período”.  (TJPB;  Ap-RN  0007273-90.2014.815.0181;  Primeira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB
24/10/2016; Pág. 8) Grifo nosso.

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  VERBAS
SALARIAIS.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
QUINQUÊNIO.  ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO  EM
CONFORMIDADE  COM  A  LEGISLAÇÃO  LOCAL.  NÃO
COMPRO- VAÇÃO. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 333, II, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL/1973.  PRECEDENTES
DESTA  CORTE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DA IRRESIGNAÇÃO  VOLUNTÁRIA  E
DO  REEXAME  NECESSÁRIO. Levando-se  em  conta  que  a
alegação de adimplemento de verbas trabalhistas representa fato
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extintivo  de  direito,  compete  ao  empregador  produzir  provas
capazes de elidir a presunção de veracidade existente em favor dos
servidores, que buscam o recebimento das parcelas salariais não
pagas. Não logrando êxito a municipalidade em comprovar a sua
adimplência,  é  de  se  considerar  devido  o  pagamento  da  verba
salarial  pleiteada  pelo  servidor.  Precedentes  desta  Corte  de
Justiça.  (TJPB;  Ap-RN  0007732-92.2014.815.0181;  Primeira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB
21/10/2016; Pág. 8) Grifo Nosso.

Outrossim,  levando-se  em  conta que  a  alegação  de  pagamento  de  parcelas
trabalhistas representa fato extintivo de direito, nos termos do art. 373, II, do CPC/2015, compete ao
empregador produzir provas capazes de elidir a presunção de veracidade existente em favor dos
servidores,  que  buscam o  recebimento  das  parcelas  salariais  supostamente  não  pagas.  Não  se
desincumbindo  de  tal  ônus,  faz  jus o  funcionário  à  percepção  das  prestações  requeridas,  em
compasso com a legislação municipal. 

Sobre a matéria, precedentes do nosso Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba:

AÇAO DE COBRANÇA - Servidora Pública Municipal -Diferença
salarial, retenção de vencimentos e férias não pagas - Procedência
parcial do pedido - Ausência de remessa oficial em face do valor
da condenação - Insurreição municipal voluntária - Preliminar de
Incompetência em razão da matéria -Rejeição - Créditos oriundos
de  relação  estatutária  -  Aplicação  da  Súmula  137,  do  STJ  -
Interpretação do art. 114, I, CF, suspensa pelo STF ADI 3.395-6 -
Sentença extra petita  -Nulidade absoluta -  Exclusão da matéria
não versada na inicial - Prefaciai de nulidade - Cerceamento de
defesa - Rejeição -Prescrição qüinqüenal - Verbas anteriores ao
lustro já espancadas da condenação quando da sentença - Súplica
pela  total  reforma  do  julgado  -  Alegada  ausência  de  provas
-Impossibilidade de acolhimento - Pretensão autoral não derruída
pela  Edilidade  -  Honorários  advocatícios  mantidos  no  patamar
fixados  no  julgado  -  Sucumbência  recíproca  não  configurada  -
Promovente  que  decaiu  de  parte  mínima  do  pedido  -
Desprovimento  do  apelo.  -  Compete  à  Justiça  comum  estadual
processar e julgar ação de servidor público municipal, pleiteando
direitos  relativos  ao  vínculo  estatutário.  Súmula  137,  do  STJ.  -
Havendo a sentença, a par de julgar parcialmente procedentes os
pedido  formulados  na  petição  inicial,  condenado  o  réu  a
obrigações  não  constantes  da  peça  vestibular,  imperioso  é  o
reconhecimento de sua nulidade parcial, para os fins de expurgar
do seu contexto toda a matéria não versada pela promovente.  -
Não configura cerceamento de defesa a falta de suspensão do feito,
visto  que  a  propositura  da  cautelar  de  busca  e  apreensão  de
documentos  contra  o  ex-gestor  da  Municipalidade,  não  pode
obstar  a perseguição dos  direitos  por  parte  de  seus  servidores.
Possível prejuízo, advindo ao promovido por condutas ímprobas de
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seus antigos administradores, deverá ser destes cobradas. - Nas
relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica
figure como devedora,  quando não tiver  sido negado o próprio
direito  Reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações
vencidas  antes  do  qüinqüênio  anterior  a  propositura  da  ação.
Súmula 85, STJ -  É ônus do ente público comprovar que solveu
corretamente a verba salarial a seu servidor, eis que a alegação
de  pagamento  das  respectivas  verbas  representa  fato  extintivo
guia prova compete ao réu, à luz do que determina o art. 333, II,
do CPC.  -  Fixados os honorários advocatícios com observância
das  normas  legais,  não há razão para a  reforma do julgado.  -
Decaindo a autora de parte mínima do seu pedido, não há espaço
para aplicação dos preceitos do art. 21, do Código de Processo
Civil.1 (grifou-se)

ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  -  Servidora  Pública  Municipal
-Diferenças  salariais,  gratificações  natalinas,  terços
constitucionais, anuênios e salário família - Procedência parcial -
Condenação ao pagamento dos adicionais por tempo de serviços -
Remessa oficial - Seguimento negado - Valor inferior ao previsto
no art.  475, § 2°,  do CPC -  Insurreição municipal  voluntária -
Súplica pela improcedência da pretensão deduzida pela autora -
Pretensa  alteração  legislativa  -  Falta  de  prova  do  alegado  -
Desprovimento. - Quando contra a Fazenda Pública for proferida
condenação em valor certo não superior a 60 sessenta salários
mínimos,  desnecessária  se  apresenta  a  remessa  obrigatória  art.
475, § 2°, CPC. - O Ônus da prova incumbe .. II - ao réu, quanto
á  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do
direito do autor art. 333, CPC.2 (grifou-se)

AÇÃO DE COBRANÇA - Servidor Público Municipal - Férias não
gozadas  e  retenção  de  salários,  13°  e  terço  constitucional
-Procedência parcial do pedido - Expurgos das verbas prescritas -
Ausência  de remessa oficial  em face do valor  da condenação -
Insurreição municipal voluntária - Súplica pela total reforma do
julgado - Ausência de prova dos serviços prestados -Condição de
servidora e retenção de verbas não derruída pela Edilidade - Gozo
das  férias  não  demonstrado  -  Irrelevância  -  Promovente
aposentada - Direito à indenização dos períodos -Desprovimento. -
É direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou inativo,
perceber seus  proventos  pelo exercício do cargo desempenhado,
nos termos do artigo 7°,  X,  da Carta Magna, considerando ato
abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção  injustificada.  - Em
processos envolvendo questão de retenção de salários,  cabe ao

1
TJPB - Acórdão do processo nº 05220060008969001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL SOARES MONTEIRO -

j. Em 06/05/2010.
2
 - TJPB - Acórdão do processo nº 00820040016696001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL SOARES MONTEI-

RO - j. Em 11/03/2010.
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Município  comprovar  que  fez  o  pagamento,  pois,  ao  reverso,
subtende-se  que não o  efetuou na forma devida.  -  O servidor
aposentado, ainda que voluntariamente, tem direito a receber em
pecúnia as férias não gozadas quando na ativa.3 (grifou-se)

PROCESSUAL  CÍVEL.  Preliminar  de  incompetência  do  Juízo.
Servidor Público estatutário. Competência da Justiça Comum. Não
modificação pela EC 45/2004. Aplicação da Súmula 137, do STJ.
Interpretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI 3.395-
6).  Rejeição.  Tendo  o  Pleno  do  STF  referendado  a  liminar
anteriormente  concedida  na  ADI  nº  3.395,  permanecem  sob  a
competência  da  Justiça  Estadual  as  ações  decorrentes  de
servidores públicos estatutários, aplicando-se a Súmula nº 137, do
Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça comum estadual
processar e julgar ação de servidor público municipal, pleiteando
direitos  relativos  ao  vínculo  estatutário”.  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA.  Servidor  público  municipal.  Salários  e
gratificação  natalina.  Falta  de  pagamento.  Presunção  de
veracidade  não  elidida  pela  Municipalidade.  Verbas  devidas.
Desprovimento do apelo. Manutenção da sentença. Haja vista que
a alegação de pagamento de verbas trabalhistas representa fato
extintivo  de  direito,  compete  ao  empregador  produzir  provas
capazes de elidir a presunção de veracidade existente em favor
dos servidores,  que buscam o recebimento das verbas salariais
não pagas.4  (grifei).

Dessa forma, não merece reparo a decisão que determinou que o Município implante
o  adicional  por  tempo  de  serviço  (quinquênio)  no  contracheque  da  parte  autora,  adimplindo,
consequentemente,  os  valores  retroativos,  a  partir  do  dia  imediato  àquele  em  que  o  servidor
completou o tempo de serviço exigido, qual seja, dia 03 de dezembro de 2013 – (1º quinquênio),
observando-se a prescrição quinquenal (últimos 05 anos que antecederam ao ajuizamento da ação). 

 
Ante o exposto, rejeito a prejudicial de prescrição e DESPROVEJO O APELO,

mantendo-se a sentença em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto. Participaram
do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto, o Excelentíssi-
mo Desembargador Leandro dos Santos, e o Excelentíssimo Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa
(Juiz convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti).

3
 - TJPB - Acórdão do processo nº 03820070018387001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DR. CARLOS MARTINS BELTRAO

FILHO  JUIZ CONVOCADO - j. Em 11/03/2010.
4
 TJPB. Processo n. 019.2005.000306-0/001. 1ª Câmara Cível. Rel. Manoel Soares Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ. 25/07/2006.
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Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Vasti Cléa Marinho
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

 

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 07 de março de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

 J/05
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